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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 1483/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 40/99.0GBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Pau-
lo Jorge Alves de Morais, filho de Antero de Oliveira Morais e de
Emília Alves, natural de Chaves, Águas Frias (Chaves), de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 2 de Agosto de 1970, solteiro, com domicílio
na Avenida de Morges, 44, 1004-000 Lausanne, Suíça, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de
Abril de 1999, por despacho de 13 de Outubro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código
de Processo Penal, por ter prestado Termo de Identidade e Residência.

30 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 1484/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 177/03.3TACHV, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Sandra Eduarda Sousa Almeida, filha de Joaquim de Almeida e de
Maria Virgínia de Sousa, natural de Portugal, Vale de Cambra, São
Pedro de Castelões (Vale de Cambra), de nacionalidade portuguesa,
nascida em 25 de Janeiro de 1977, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11070791, com domicílio na Rua das Flores, 7,
Montenegro, 8000-000 Faro, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 5 de Abril de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
25 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração; e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 1485/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 543/99.7PBCHV, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Domingos Alves Cunha, filho de Acácio Augusto
da Cunha e de Aida de Jesus Alves, natural de Vila Pouca de Aguiar,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Janeiro de 1969, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10719159, com domicílio
na Portela de Santa Eulália, Salvador, 4870-000 Ribeira de Pena, o
qual se encontra em transitado em julgado em 13 de Janeiro de 2000,
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, previs-
to e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 16 de Dezembro de 1999, por despacho de 24 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por detenção.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Magda
Cerqueira. — O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 1486/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 805/97.8JACHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Maria Leitão da Costa Caramês, filho de José Maria Costa Caramês
e de Leonor Silva Leitão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6
de Janeiro de 1978, com domicílio em 90439 Nurenberg,
Otmarstrasse, 34, Alemanha, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1999, por despa-
cho de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Proces-
so Penal, por se ter apresentado.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Berta Morais Chaves Lopes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 1487/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 122/94.5TBCCBR, ex. processo n.º 942/94, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel Matos Pereira,
filho de Fernando Jorge Pereira e de Elisa da Conceição de Matos,
natural da Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 26 de Dezembro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 8198732, com domicílio na Rua Bernardo de Albuquerque, 18,
2.º, 3000-000 Coimbra, por se encontrar indiciado da prática do
crime de ofensas corporais, previsto e punido pelo artigo 142.º, n.º 1
do Código Penal, por despacho de 28 de Outubro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 1488/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 764/02.7TBCBR, separados por força do disposto nos arti-
gos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo
Penal, do processo comum (tribunal singular), n.º 1088/97.5JACBR
do 2.º juízo Criminal, onde foi declarado contumaz desde 2 de Julho
de 2002 o arguido Luís Alberto Ferrão Monteiro Gonçalves, filho
de Joaquim Monteiro Gonçalves e de Emília Maria Ferrão Monteiro
Gonçalves, nascido em 16 de Janeiro de 1962, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 4419650, com domicílio na Rua do Pinhal,
lote 3, rés-do-chão, frente, 3030-374 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática do crime de ofensa à integridade física, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 12 de
Janeiro de 1997, por despacho de 29 de Novembro de 2004, profe-
rido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º n.º 6 do
Código de Processo Penal.

6 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 1489/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 287/
03.7TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Hélder
Augusto de Oliveira Reis dos Santos, filho de Albertino Augusto Reis
e de Maria Natividade F. Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 6 de Setembro de 1964, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 7752939, com domicílio em Ribeira, São Pedro de
Alva, 3360-000 Penacova, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 3 de Julho de 2002, por despacho de 3
de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por
apresentação.

4 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel). — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 1490/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1734/
99.6TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Rómulo
Abreu Reis Pita da Silva, filho de José Duarte Rodrigues Reis e de
Graça Roberta F. de Abreu Reis, nascido em 6 de Julho de 1975,
natural de São Pedro, Funchal, titular do bilhete de identidade
n.º 10492631, com domicílio na Praça João de Deus Ramos, lote G,
1.º, direito, 2460-000 Alcobaça, o qual se encontra acusado pela
prática do crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 1999, por
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despacho de 5 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

5 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 1491/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 29/04.0TBCBR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Ângela de Almeida
Ribeiro, filha de Ricardo Almeida e de Joaquina Alcobia, casada, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9114840, com domicílio na Rua
Fernando Pessoa, 27, Vila Alice, Luanda, Angola, por se encontrar
acusada da prática de dois crimes de abuso de confiança fiscal, pre-
visto e punido pelo artigo 24.º n.os 1 e 4 do Regime Jurídico das
Infracções não Aduaneiras, Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Ja-
neiro, por despacho de 26 de Outubro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por apresentação.

11 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 1492/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 128/
02.2PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jarbas Ra-
mos dos Santos, filho de Lindinalva Ramos dos Santos, de naciona-
lidade brasileira nascido, em 16 de Julho de 1979, com domicílio no
Terreiro do Trigo, 16, 3.º F, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 17 de Junho de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 8 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes; a anulabilidade todos os negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial que o arguido venha a celebrar
após esta declaração; a proibição de o arguido obter ou renovar os
seguintes documentos: passaporte, bilhete de identidade, carta de
condução, bem como obter certidões ou efectuar registos junto de
conservatórias do registo civil, predial, comercial ou automóvel,
notariado, identificação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação,
Governos Civis, Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia e ainda,
de passagem imediata de mandatos de detenção para que o arguido
preste Termo de Identidade e Residência.

11 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 1493/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 274/01.0PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Fi-
lipe José Ferreira Rodrigues, filho de António Rodrigues e de Belmira
Ferreira de Matos, nascido em 16 de Dezembro de 1976, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 12237357, com domicílio em
Ínfias, 6370 Fornos de Algodres, qual foi em 3 de Novembro de 2003,
por sentença, condenação/internamento (para efeitos de compatibi-
lidade), sentença: condenado nas penas parcelares de 12 meses de
prisão pelo crime de resistência e coacção sobre funcionário e cinco
meses de prisão pelo crime de condução ilegal, o que em cúmulo
jurídico resulta na pena única de 15 meses de prisão, transitado em
julgado em 12 de Fevereiro de 2004, pela prática de um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 21 de Dezembro de 2001,
e de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 21 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 26 de Novembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo

ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

30 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 1494/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo abreviado n.º 807/
02.4PBCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Daniel Lucien
Furdui, filho de Oprea Sica e de Furdui Aurick, nascido em 13 de
Setembro de 1978, solteiro, com domicílio no Estabelecimento
Prisional de Lisboa, Rua Marquês da Fronteira, 54, 1099-011 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto na
forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 13 de Setembro de 2002, por despacho
de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 1495/2005 — AP. — O Dr. Alberto
Ruço, juiz de direito da 2.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 240/99.3TBCBR (anterior processo
n.º 16/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido Raul Monteiro
Sequeira, filho de Domingos Manuel Sequeira e de Flávia da Silva
Monteiro Sequeira, nascido em 4 de Março de 1948, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 7818002, com domicílio na Rua
Cavaleiros de Oliveira, 49, 2.º E, 1770-088 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática do crime de burla agravada, na forma tenta-
da, previsto e punido nos artigos 217.º, n.º 1 e 218.º, n.os 1 e 2,
alínea c) do Código Penal, por despacho de 23 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela nos termos do artigo 337.º,
n.º 6 do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Ana Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 1496/2005 — AP. — A Dr.ª Cecília
Agante, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Coimbra faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 554/98.0JACBR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Augusto Teixeira Pinto, filho de Manu-
el Pinto e de Maria Ribeiro Teixeira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Fevereiro de 1944, titular do bilhete de identidade
n.º 1910598, com domicílio na Venda de S. José, Albergaria dos
Doze, 3100 Pombal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de burla qualificada, previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1
e 218.º n.º 2, alínea a) do Código Penal, praticado em 1997, foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Áurea Roseiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CORUCHE

Aviso de contumácia n.º 1497/2005 — AP. — O Dr. Marco
Oliveira Águas, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Coruche, faz saber que, no processo comum (tribunal


